[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.038 DE 24 DE MAIO DE 2023
                                                                                 Autoriza a abertura de crédito especial e                  

                                                                                 dá outras providências. 

       A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

      Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, até o valor de R$ 8.000.000 (oito milhões de reais), objetivando a alteração no seguinte órgão e unidade orçamentária: 

a – ÓRGÃO:PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA ATIVID: SUBSÍDIO TRANSPORTE PUB. COLETIVO DO MUNICÍPIO, 3.3.60.45 – Auxílio Econômico R$ 8.000.000,00 

      Parágrafo único. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos, os previstos nos incisos I, II e III, do §1º, do artigo 43 da lei nº 4.320/64.

      Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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